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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






MOÇÃO nº 282______/2025
Moção de Congratulações e Louvor para Igreja Viva por promover a peça teatral -O Olhar do Adversário, que ocorreu no último dia  18 de outubro no teatro Rosalina Pandolfo.
Documento ____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador MANO GÁS, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Igreja Viva, sito ao endereço Loteamento Dona Laura, número 40, Bairro União das Vilas, CEP 97574-570, para ser entregue em sessão específica, com o seguinte teor:
Hoje, nosso coração se enche de gratidão e admiração pela Igreja Viva, que mais uma vez nos presenteou com um momento de profunda reflexão e fé através da peça “O Olhar do Adversário”.

               Em cada gesto, em cada palavra, vimos o poder da arte como instrumento de evangelização, pois a peça nos fez olhar para dentro, refletir sobre as adversidades que enfrentamos no dia a dia e sobre o quanto é fácil se perder quando tentamos seguir sem Cristo ao nosso lado.

A interpretação sensível e inspiradora dos atores tocou profundamente nossas almas, lembrando-nos de que, mesmo nas lutas mais difíceis, há sempre um caminho de luz, do amor e da fé.

                      Que essa mensagem continue ecoando em nossos corações e que a Igreja Viva siga sendo esse farol de esperança, levando a palavra de Deus de forma tão criativa, tocante e verdadeira.
                  Com todo nosso carinho e respeito, parabenizamos pela belíssima apresentação e pela coragem de evangelizar através da arte!
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão da peça teatral O Olhar do Adversário, apresentada no último dia 18 de outubro, promovido pela Igreja Viva.

Uruguaiana, 20 de outubro de 2025. 
Ver.MANO GÁS
Bancada Republicanos

Destinatário: Igreja Viva 

Endereço: Loteamento Dona Laura, número 40, Bairro União das Vilas, CEP 97574-570,
xxx/cmu/gabXXX

